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LEI N® 637/2020

Bom Jesus - PB em 18 de junho de 2020

Denomina de Praça Padre Cícero, a nova

praça academia que tem inicio na Esquina

da Rua 05 de Novembro, no Município de
Bom Jesus-PB, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de BOM JESUS no uso de suas atribuições legais conferidas
por Lei, após aprovação da Câmara Municipal, sanciona a seguinte Lei:

Art. r. Denomina de Praça Padre Cícero, a nova praça academia em construção
e que tem início na Esquina da Rua 05 de Novembro com a Rua João Vicente e a
esquina da Rua 05 de Novembro com a Rua Manoel Antônio Furtado de Figueiredo.

Art. 2°. As despesas decorrentes dessa Lei correrão por conta de dotações
Orçamentárias do município de Bom Jesus-PB.

Art. 3®. Está lei entrará em vigor na data da sua publicação e revogam-se as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Bom Jesus - PB, em 18 de junho de
2020.

Roberto Bandeira De Melo Barbosa

Prefeito Constitucional


